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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 094, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

 

A secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação de Rondonópolis–MT,no uso de suas 

atribuições e com fundamento no art. 2º, inciso VI, 

da Lei Federal nº 13.019/2014 e noart.21, inciso IV, 

Lei Municipal nº13.361, de 18 de janeiro de 2024, 

referente ao Projeto Gestão de Presença: Uma 

Solução Personalizada para Sistema de Ponto 

Biométrico 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Designar os Servidores Eder Oliveira  – Matrícula nº 186066, - titular e  

Matheus Henrique Salvador de Oliveira – Matrícula nº 1562326– suplente, como 

Gestor da Parceria celebrada com a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 

do Norte de Mato Grosso – FAEPEN/MT; 

 

Art. 2º- São atribuições do Gestor e Suplente: 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 

que serão adotadas para sanar os problemas detectados;  

III. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 

avaliação de que trata o art. 59, da lei nº 13.019/2014; 

IV. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários ás atividades 

de monitoramento e avaliação do andamento da parceria. 

 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.. 

 

Rondonópolis, 28 de maio de 2024. 

 

 

Neiva Terezinha de Col 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovaçã 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

         PORTARIA  Nº   095/2024 

 

Institui a comissão de monitoramento e avaliação referente 

ao Termo de Fomento para a realização do Projeto 

“Projeto Gestão de Presença Uma Solução 

Personalizada para Sistema de Ponto Biométrico”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 13.019, de/2014, a qual estabelece  regime jurídico 

das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil,em regime de 

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco; 

 

CONSIDERANDO a parceria com  Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão do 

Norte de Mato Grosso – FAEPEN/MT atraves de Termo de Fomento, com o objetivo de 

implementação de uma inovação em Gestão de Presença: Uma Solução Personalizada para 

Sistema de Ponto Biométrico, por intermédio da Secretara Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, para atender demanda da Secretaria de Gestão de Pessoas. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º– Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação e 

Secretaria de Gestão de Pessoas a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de 

Fomento para a realização do Projeto “Projeto Gestão de Presença Uma Solução 

Personalizada para Sistema de Ponto Biométrico”, em parceria com a Fundação de Apoio ao 

Ensino, Pesquisa e Extensão do Norte de Mato Grosso – FAEPEN/MT, composta pelos membros 

abaixo descritos: 

 

I – Eder Oliveira  – Matrícula nº 186066 

II – Fabiano Keiji Taguchi – Matrícula nº 145904 

III – Matheus Henrique Salvador de /olveira Sanches  – Matricula nº 1562326 

  

IV – Fabricia da Cruz Nascimento – Matrícula nº 1556045 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Rondonópolis–MT, 28 de maio de 2024.          

               

NEIVA TEREZINHA DE CÓL 

Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Portaria Nº25.145 
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